
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023

ESPECIAL NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Programa:  –  Estruturação  de  Unidades  de  Atenção  Especializada  em Saúde –  Entidade  Filantrópica  no
Estado do Paraná
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.XXXX   
GND: 4
Modalidade: 50
Valor: R$ 10.000,000,00 (dez milhões de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 
Programa:  –  Participação  da  União  no  Capital  Social  –  Empresa  Brasileira  de  Hemoderivados  e
Biotecnologia - HEMOBRÁS
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001   
GND: 4
Modalidade: 90
Valor: R$ 10.000,000,00 (dez milhões de reais)

Justificativa

A presente emenda visa atender a Associação Norte Paranaense de Combate ao
Câncer –  CNP:  04169712/0001-90,  para  compra  de  Equipamentos
Hospitalares.

A HONPAR é uma entidade privada sem fins lucrativos que oferece 220 leitos, sendo
46 de UTI, 43 apartamentos e demais para enfermaria, com o objetivo de melhor
atendimento  as  pessoas  portadoras  de  patologias  oncológicas,  clínicas  e  demais,
classificada  como  hospital  geral  de  grande  porte,  que  oferta  seus  serviços  aos
pacientes encaminhados pelo Sistema Único de Saúde, provenientes de mais de 150
municípios paranaenses.
 

CÓDIGO: 3705  – Deputado Federal Luciano Ducci -  PARTIDO: PSB -  UF: PR

Data: 05/09/2023

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Ducci
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236866469600
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